
III - Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 10001058, de Assessor Especial, da
Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal;
IV - Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 10001059, de Assessor Especial, da
Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal;
V - Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 10001060, de Assessor Especial, da
Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.257, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos VII, X, XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, a Lei nº 6.525,
de 1º de abril de 2020, regulamentado pelo Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020, e nos
termos do Processo SEI 00390-00001521/2020-71, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal.
Art. 2º Ficam transferidos para o Banco de Cargos de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril
de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020, os cargos relacionados no Anexo I.
Art. 3º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos para a estrutura administrativa da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal os cargos
relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos de natureza especial e
em comissão a que se refere este ato, zelar pela apresentação prévia dos documentos
exigidos no art. 3º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, bem como da declaração
firmada pelo servidor quanto à inexistência de nepotismo, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal, dos parágrafos 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
art. 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do art. 5º do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 42.257, de 30 de junho de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO
- SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E
PRESERVAÇÃO - SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E PLANEJAMENTO URBANO -
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILIDADE URBANA -
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILIDADE URBANA - Assessor, CC-
06, 01 (SIGRH 00402027) - COORDENAÇÃO DE POLÍTICA URBANA - DIRETORIA
DE ESTUDOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH
00402008).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 42.257, de 30 de junho de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E
PRESERVAÇÃO - SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E PLANEJAMENTO
URBANO - Assessor Técnico, CPC-04, 01 - COORDENAÇÃO DE POLÍTICA
URBANA - DIRETORIA DE ESTUDOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
Diretor, CNE-07, 01.

DECRETO Nº 42.258, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Altera a estrutura administrativa do Jardim Botânico de Brasília e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e a Lei nº 6.525, de 1º de
abril de 2020, regulamentado pelo Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do
Processo SEI 00195-00000224/2021-41, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Jardim Botânico de Brasília.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos para a estrutura administrativa do Jardim
Botânico de Brasília, os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete ao Jardim Botânico de Brasília, antes da posse ou da entrada em exercício
relativa aos seus respectivos cargos a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação
prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de
2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da

Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 42.258, de 30 de junho de 2021)

ÓRGÃO/ UNIDADE ADMINISTRATIVA/ CARGO/ SÍMBOLO/ CÓDIGO/
QUANTIDADE/ CÓDIGO - JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA – DIRETORIA
EXECUTIVA - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 17500076); Assessor Técnico, CC-03, 01
(SIGRH 17500127); Assessor Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 17500078) -
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH
05500646) - GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - Assessor Técnico, CPC-05, 01
(SIGRH 17500089) - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE - Assessor
Técnico, CPC-02, 01 (SIGRH 17500091) - NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS – Chefe,
CPC-06, 01 (SIGRH 17500092); Assessor Técnico, CC-05, 01 (SIGRH 17500093) - NÚCLEO
DE INFORMÁTICA - Chefe, CC-06, 01 (SIGRH 17500097) - SUPERINTENDÊNCIA DE
CONSERVAÇÃO – GERÊNCIA DE PAISAGISMO E MANUTENÇÃO DE COLEÇÕES -
NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL - Chefe, CC-06, 01 (SIGRH 17500147); Assessor, CC-
05, 01 (SIGRH 00000303); Assessor Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 17500148) -
SUPERINTENDÊNCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - DIRETORIA DE GESTÃO
INTEGRADA DA BIODIVERSIDADE E CONSCIENTIZAÇÃO PÚBLICA - GERÊNCIA
DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 17500141) - GERÊNCIA
DE BIBLIOTECONOMIA - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 17500146).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 42.258, de 30 de junho de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - JARDIM
BOTÂNICO DE BRASÍLIA - DIRETORIA EXECUTIVA - Assessor, CC-06, 01 -
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-05, 01 - GERÊNCIA
DE GESTÃO DE PESSOAS - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E
OBRAS - Gerente, CC-08, 01; Assessor Técnico, CC-03, 01 - GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS - Assessor Técnico, CC-03, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DE CONSERVAÇÃO -
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL - Gerente, CC-08, 01; Assessor, CC-05, 01; Assessor
Técnico, CC-04, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DO CENTRO DE EXCELÊNCIA - GERÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE SUPERVISÃO
PEDAGÓGICA - Gerente, CC-08, 01.

DECRETO Nº 42.259, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a Medalha da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier, da
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, GRÃO-MESTRE DA ORDEM DO
MÉRITO ALFERES JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 100, incisos V, VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal,
mediante os termos do Decreto n° 5.272, de 06 de junho de 1980, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011, acolhendo proposta do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal (Chanceler da Ordem do Mérito
Alferes Joaquim José da Silva Xavier 2021), conforme preceituado no inciso I do art. 14
do Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011,DECRETA:
Art. 1° Formalizar a composição do Conselho da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José
da Silva Xavier 2021, todos membros natos, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 17 do
Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011:
I - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, Governador do Distrito Federal e Presidente
Honorário;
II - CEL QOPM MÁRCIO CAVALCANTE DE VASCONCELOS, matrícula 50.343/6 -
Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e Chanceler da Ordem;
III - CEL QOPM HÉRCULES FREITAS, matrícula 50.374/6 - Subcomandante-Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal e Presidente Efetivo do Conselho;
IV - CEL QOPM DANILO OLIVEIRA NUNES, matrícula 50.341/X - Chefe do Estado-
Maior da Polícia Militar do Distrito Federal;
V - CEL QOPM JORGE EDUARDO NAIME BARRETO, matrícula 50.316/9 - Chefe
do Departamento de Operações da Polícia Militar do Distrito Federal;
VI - CEL QOPM ALESSANDRO MARCO ALENCAR ALVES, matrícula 50.339/8 -
Chefe do Departamento de Controle e Correição da Polícia Militar do Distrito Federal;
VII - CEL QOPM KLÉPTER ROSA GONÇALVES, matrícula 50.333/9 - Chefe do
Departamento de Gestão de Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal; e
VIII - CEL QOPM WASHINGTON DELFINO RODRIGUES DE MATOS, matrícula
50.377/0 - Chefe do Gabinete da Comandante Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal.
Parágrafo Primeiro. Efetivar as substituições na formação do Conselho da Ordem do
Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier, membros natos, conforme disposto nos arts.
11, 12 e 17 do Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011:
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